
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N° 2  28  /2021  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto deLei  n°  139/2021,  de  iniciativa  do  Vereador  IrineuCantador,  que “Autoriza  o  Poder  Executivo  ofornecimento  e  distribuição  de  absorventes  higiênicospara  mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade  social,mulheres em situação de rua e adolescentes nas escolaspúblicas, no âmbito do Município de Araucária”. I – RELATÓRIOA Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 139 de 2021,de  autoria  do  Senhor  Vereador  Irineu  Cantador,  que  autoriza  o  fornecimento  edistribuição de absorventes higiênicos para mulheres em situação de vulnerabilidadesocial.O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa -Diante  do  pouco  dinheiro  para  produtos  básicos  desobrevivência,  são  adolescentes  o  alvo  mais  vulnerável  àprecariedade  menstrual.  Sofrem  com  dois  fatores:  odesconhecimento da importância da higiene menstrual  parasua saúde e a  dependência  dos pais  ou familiares para acompra do absorvente, que acaba entrando na lista de artigossupérfluos da casa. A falta do absorvente afeta diretamente odesempenho  escolar  dessas  estudantes  e,  comoconsequência, restringe o desenvolvimento de seu potencialna  vida  adulta,  afetando,  por  conseguinte,  a  dignidade  dapessoa  humana.  Diante  da  ausência  de  acesso  a  essesprodutos,  muitas  mulheres  passam  a  utilizar  papéis  e  atémiolos de pão para substituir o absorvente o que, por sua vez,poderá levar ao risco de infecção no aparelho urinário. Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  eRedação.II – ANÁLISEInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASArt. 52. Compete:I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,da Lei Orgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;O inciso  II  do  art.  1°  da  Constituição  Federal,  versa  sobre  o  princípio  dadignidade da pessoa humana, vejamos: Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela uniãoindissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem comofundamentos: III – a dignidade da pessoa humana; Ainda, a Carta Magna apregoa que: Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  aalimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, asegurança, a previdência social, a proteção à maternidade e àinfância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  destaConstituição. 
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 29/09/2021 as 09:13:37.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=88379&c=ECF348.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=88379&c=ECF348


 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASCumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações daLei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.III – VOTODiante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOSFAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dadociência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  paraapreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessaforma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 29 de Setembro de 2021.(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N° 1  39   DE 2021  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 30 de setembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal deAraucária,  os  vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  daComissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 228/2021 - CJR, referente aoProjeto de Lei n° 139/2021. Araucária, 30 de setembro de 2021.
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